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 TEF140 DE CONTRATO DE AQUISIAO DE BENS N 

1±12020 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO 

JF!s93 CONTRATANTE, 0 ESTADO DO PIAUI, POR INTERMEDlO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PIAUI, E DO OUTRO, 

COMO CONTRATADA, A EMPRESA NATAL COMPUTER 

(EDIMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA). 

O Estado do PiauI, por intermédlo da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESAPI, inscrita no CNPJ 

sob o n2  06.553.564/0001-38, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, corn sede 

Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, Centro Administrativo, em Teresina - P1, neste ato 

representado por seu SECRETARIO ESTADUAL DE SAUDE DO PIAUI, Sr. DR. FLORENTINO ALVES VERAS 

NETO, portador da Cédula de Identidade ng 986.996 - SSP/PI, CPF n9  327.448.113-00; e a Empresa 

NATAL COMPUTER (EDIMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA), corn sede e foro na cidade de 

Teresina, Estado do PiauI, estabelecida na Rua David Caldas Norte, n2  694, Centro, CEP: 64.000-190, 

inscrita no CNPJ sob o n2  10.742.806/0001-09, aqui representada por JOAO ALVES SANTANA NETO, 

Procurador, inscrito(a) no CPF sob o n2  635.539.612-87, portador(a) da carteira de identidade RG n9  

1478926, expedido pela SSP/Pl, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em 

vista a Dispensa de Licitação fundamentada na Lei Federal n2  13.979/2020)  constante no Processo 

Administrativo n2  AA.900.1.005612/20-56, vinculado ao Parecer Referencial PGE n2  002/2020 e 0 

que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrurnento, 

independentemente de transcrição, em conformidade corn as normas da Lei Federal n9  13.979/2020, 

Decreto Estadual n2  15.093/2013, Decreto Estadual n2  18.884/2020, Decreto Estadual n2  

18.895/2020, Decreto Estadual n2  18.901/2020 e Decreto Estadual n2  18.902/2020, os quais 

submetem as partes para todos os efeitos, tern justo e acordado celebrar o presente TERMO DE 

CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

PARTE GERAL 

CLAUSULA PRIMEIRA— DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 0 CONTRATO 

1.1. São partes cornplementares deste Contrato, independentemente de transcricão, o Processo 

Administrativo discrirninado na Parte EspecIfica, incluIdo o termo de referência constante nos autos, 

a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, 

especificaçöes técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisicão do objeto descrito na Parte EspecIfica 

deste Contrato, conforme condiçôes, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo de Referenda 
e na proposta da contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. 0 prazo e local de entrega 4 objeto se encontram previstos na Parte EspecIfica. 
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3.2. Os bens sero recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte EspecIfica, pelo 
responsâvel pelo acompanhamento e fiscalizaçao do contrato, para efeito de posterior verificaço de 
sua conformidade corn as especificaçoes constantes no Termo de Referenda e na proposta. 

3.3. Os bens podero ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo corn as 

especificaçöes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 

previsto na Parte EspecIfica, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuIzo da 
aplicaço das penalidades. 

3.4. Os bens sero recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte EspecIfica, após a 
verificaço da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificaço a que se refere o subitem 

anterior artigo näo serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-o como realizados, desde que comunicados a Administraço nos 15 (quinze) dias 
anteriores a exaustão dos mesmos, situaço na qual será responsabilizado o fiscal ou comisso 
responsável pela fiscalizaço. 

3.5. 0 recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, 
conforme definido na Parte Especifica. 
3.6. Nos terrnos do art. 15, § 8, da Lei n9  8.666/1993, e art. 79,  1, do Decreto Estadual n9  
15.093/2013, o recebimento provisório ou definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) será feito por comissao de, no minimo, 03 (três) membros. 

3.7. 0 recebimento provisOrio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuizos resultantes da incorreta execuço do contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. 0 valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte EspecIfica. 

4.2. No valor em questâo estäo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execuçáo contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraço, frete, seguro e outros 

necessârios ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo. 

CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do perlodo de adimplernento a que se referir, através de ordem bancria, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte EspecIfica deste 
Contrato prever prazo inferior. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores no ultrapassem o limite de que trata o 
inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias Citeis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, § 39, da Lei n2  8.666, de 
1993. 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens 
descritos na nota fiscal apresentada. 

5.4. Para execucäo do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da 
Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bern legivel em nome da CONTRATANTE, 
cujo CNPJ està especificado na qualificacao preambular do contrato, informando o nümero de sua 

conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agenda. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo stema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuiçöes das Microempresas e Empresasfie Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, 
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juntarnente corn a Nota Fiscal, a devida comprovaco, a fim de evitar a retenco na fonte dos 

tributos e contribuiçôes, conforme legislaço em vigor. 
5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal 

deste Contrato, que somente atestará a aquisiço/fornecimento do objeto nomes de referência e 

liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condiçöes 

pactuadas. 
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impecam a liquidaçäo da despesa, aquela será 
devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente ate que se 

providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularizaço da situação ou reapresentaco do docurnento fiscal no acarretando 

qualquer onus para a Contratante. 
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administraco, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaço financeira, e sua apuraco se farâ 
desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicaço das seguintes formulas: 

1=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

= Indice de atualizaco financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos MoratOrios; 

N = Nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.10. A atualizaco sO será devida em caso de mora imputavel exclusivamente ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada devera apresentar os seguintes documentos, conforme 

Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 52  e 62: 

Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS (CRF, fornecido 

pela Caixa EconOmica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituiço ao da filial ou 

vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadaçäo centralizada; 
Prova de regularidade para corn a iustiça do Trabalho emitida pelo TST (Certido Negativa de 

débitos Trabalhistas); 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certido 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a DIvida 

Ativa da Unio (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAcOES 

6.1. Os precos so fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano contado da data limite para a 

apresentaço das propostas. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados podero sofrer rea.uste apOs o interregno de urn ano, aplicando-se o Indice definido 

na Parte EspecIfica deste Contr4ço exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluldas após 

a ocorrência da anualidade. 'L\ 
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6.2. Eventuais alteraçães contratuais reger-se-o pela disciplina do art. 4-I da Lei n2  13.979/2020. 
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos ou 

supressOes que se fizerem necessários, ate o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLAUSULA SETIMA — DA DOTAcAO oRcAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação esto programadas em dotaçäo orçamentària 

própria, prevista no orçamento do Estado do Piaui, conforme classificaço descrita na Parte 
EspecIfica deste contrato. 

CL.AUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECucAo 

8.1. A Parte EspecIfica poderâ prever a prestaçào de garantia como condiço para a assinatura do 
contrato. 

8.2. 0 prazo de validade da garantia está previsto na Parte EspecIfica do contrato e deverá ser 

superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

8.3. A garantia prestada será restitulda e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 

obrigaçöes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispOe o § 
49, do art. 56, da Lei Federal n9  8.666/1993. 

8.4. A no prestaço de garantia equivale a recusa injustificada para a contrataço, caracterizando 

descumprimento total da obrigaço assurnida, ficando a adjudicatâria sujeita as penalidades 
legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

8.5. Na ocorréncia de acréscirno contratual de valor, deverà ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido, nas mesmas condiçöes estabelecidas no subitem 8.1 da Parte EspecIfica deste 
contrato. 

CLAUSULA NONA — DAS oBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1. So obrigaçöes da contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condicöes estabelecidas neste Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriarnente com as especificacöes constantes do Termo de Referência e da proposta, para 

fins de aceitaço e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, faihas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçOes da Contratada, através de 

comisso/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.6. Disponibilizar a presente contrataçäo em sItio oficial especifico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informaçOes previstas no § 39 do 
art. 82  da Lei n9  12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o nümero de sua 

inscriço na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 

contrataçâo ou aquisiço, conforme art. 49, § 2, da Lei Federal n2  13.979/2020. 

9.2. A Administraço no responderà por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

corn terceiros, ainda que vinculados a execuco do presente Termo de Contrato, bern como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONATADA 
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes neste Contrato e na sua proposta, 

assumindo exclusivarnente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuço do objeto 

e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificacöes, prazo e 

local constantes neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaro as 

indicacöes referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

10.1.1.1. As indicacöes referentes ao objeto devero ser aquelas exigidas no Termo de 

Referéncia. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar 

conformidade com a prazo de garantia ou validade exigido no Termo de Referência ou com 

aquele apresentado na proposta, se for o caso. 
10.1.1.2. 0 objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte EspecIfica. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Parte EspecIfica, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar a Contratante, no prazo previsto na Parte EspecIfica, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovaço; 

10.1.5. Manter, durante toda a execuço do contrato, em compatibilidade com as obrigacöes 

assumidas, todas as condiçöes de habilitaço e qualificaco exigidas para a contrataço; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execucão do contrato. 

10.1.7. Acatar todas as orientaçöes da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalizaco, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamacöes 

form u ada s. 

10.2. As obrigacOes gerais elencadas nesta cláusula sornam-se àquelas decorrentes das 

peculiaridades da contratacào, as quais estho previstas na Parte EspecIfica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— FISCAUZAcAo 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n2  8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário a regularizaçao de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comisso de, no minirno, 3 (très) membros, designados pela autoridade 

competente. 
11.2. A fiscalizaco de que trata este item não exclui nern reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçöes 

técnicas ou vicios redibitOrios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administraço ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  8.666, de 

1993. 

11.3. 0 representante da Administraçäo anotará em registro prOprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execuco do contrato, indicando dia, mês e ano, bern corno o norne dos 

funcionàrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularizaçao das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providências cabIveis. 
11.4. A contratada deverá dar garantia do fabricante conforme previsto na Parte EspecIfica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades adrninistrativas,plicaveis a Contratada, por inadirnplência, estho previstas nos 

artigos 81, 87, 88 e seus paragrafost,odos  da Lei n°. 8.666/93, e art. 72  da Lei 10.520/2002, sem 

prejuIzo das sançöes previstas nest'ntrato. 
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12.1.1. A Parte EspecIfica deste Contrato poderá prever outras faltas e sancôes ao Contratado, 
de acordo corn as peculiaridades do objeto. 

12.2. Conforme art. 72  da Lei .10.520/2002, comete infraçäo administrativa aquele que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, no assinar o contrato ou ata de registro de preços, 

deixar de entregar documentaço exigida no edital, apresentar documentaçâo falsa, ensejar o 

retardarnento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execuço do 
contrato, cornportar-se de modo inidôneo, fizer declaraço falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.1. 0 licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infraçöes discriminadas no 

subitem 12.2 ficarà sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sancöes: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Estado do PiauI e descredenciamento no 
CADUF/PI, pelo prazo de ate cinco anos. 

12.3. MULTA 

a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuço do contrato será calculada 
sobre o valor dos bens no fornecidos, competindo sua aplicaço ao titular do órgâo contratante, 
observando os seguintes percentuais: 

al) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso ate o lirnite correspondente a 15 (quinze) 
dias; e 

de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16 (décimo sexto) dia, ate o 
lirnite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

de 1,0% (urn por cento), por dia de atraso a partir do 31 (trigesirno primeiro) dia, ate o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirâ o contrato 
correspondente, aplicando-se a Contratada as demais sançOes previstas na Lei n2  8.666/93. 
b). Será aplicada multa de 1,5% (urn e meio por cento) sobre o valor da contrataço, quando a 
Contratada: 

Prestar informaçOes inexatas ou obstacular o acesso a fiscalização da contratante no 
curnprimento de suas atividades; 

Desatender as deterrninaçôes da fiscalização da contratante; e 

Corneter qualquer infraçao as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos Orgos competentes em razâo da infraço cornetida. 
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataço quando a Contratada: 

Nao iniciar, ou recusar-se a executar a correço de qualquer ato que, por imprudência, 

negligência imperIcia dolo ou ma íé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigaço da Contratada em reparar os danos causados; 

Praticar por aço ou omisso, qualquer ato que, por imprudéncia, negligência, imperIcia, dolo 

ou ma fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independenternente da obrigação da 

Contratada em reparar os danos causados. 

12.4. ADVERTENCIA 
a) A aplicaçao da penafidade de advertência sera efetuada nos seguintes casos: 

Descumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente ou nas licitaçöes, desde que 
acarretem pequeno prejuIzo ao Estado do PiauI, independentemente da aplicação de multa 

moratOria ou de inexecuço contratual, e do dever de ressarcir o prejuIzo; 

Execuço insatisfatOria do objeto contratado, desde que a sua gravidade näo recomende o 
enquadrarnento nos casos de suspensão temp aria ou declaraçao de inidoneidade; 
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a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que no sejam passIveis de aplicação das sançöes de 

suspenso temporria e decIaraço de inidoneidade. 

12.5. SUSPENSAO TEMPORARA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAcAO 

A suspensão do direito de licitar e contratar corn o Estado do PiauI pode ser aplicada aos 

licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento Iicitatório ou 

a execuço do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 6teis 

da data do recebimento da intirnaço; 

A penalidade de suspenso temporria do direito de licitar e contratar corn o Estado do PiauI 

ser6 aplicada nos seguintes prazos e situaçöes: 

Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
bid) Atraso no cumprimento das obrigacôes assumidas contratualmente e na licitaço que 

tenha acarretado prejuIzos significativos para o Estado do PiauI; 

bl.2) Execucäo insatisfatOria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicacäo da sanco 

de advertência. 

Por urn ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

contratante. 

Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não conduir os fornecirnentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo corn as especificacôes ou corn qualquer outra 

irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, näo efetuando sua substituico 

ou correcäo no prazo determinado pela contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuIzos ao Estado, ensejando 

a resciso do contrato ou frustraco do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilIcitos, visando a frustrar os objetivos da licitaço; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Estado do PiauI, em 

virtude de atos ilIcitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utihzar, em benefIcio próprio ou de terceiros, quaisquer 

informaçäes de que seus ernpregados tenham conhecimento em razo da execuçäo deste 

contrato, sern consentimento prévio da contratante. 
12.6. DEcLARAcAo DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAcAO 

PI1BLICA 
A declaraço de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanharnento da 

execuço contratual se constatada a má-fé, açáo rnaliciosa e premeditada em prejuIzo do 
Estado do PiauI, evidência de atuaco corn interesses escusos ou reincidência de faltas que 

acarretern prejuIzos ao Estado do PiauI ou aplicaçôes sucessivas de outras sançôes 

administrativas. 

A declaraçâo de inidoneidade irnplica proibico de licitar ou contratar corn a Administraçâo 

Póblica, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punico ou ate que seja 

promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, apOs ressarcidos os 

prejuIzos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

A declaraço de inidorieidade para licitar e contratar corn toda a Administracão Püblica serã 

aplicada a contratada nos casos em que: 
tenha sofrido condenaço definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recoihimento de quaisquertutos; 

praticar atos ilIcitos, visaI10 a frustrar os objetivos da licitacão; 
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demonstrar näo possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Estado do PiauI, em 
virtude de atos ilIcitos praticados; 

reproduzir, divulgar ou utilizar em benefIcio próprio Cu de terceiros, quaisquer 

informaçoes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razo de execuço deste 

contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência; 

apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, corn o objetivo 
de participar da licitaco, ou no curso da relaçäo contratual; 

praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

ci) Independentemente das sançöes a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está 

sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administraço 
propor que seja responsabilizada: 

civilmente, nos termos do COdigo Civil; 

perante os Orgãos incumbidos de fiscalizaço das atividades contratadas ou do exercIcio 
profissional a elas pertinentes; 

criminalmente, na forma da IegisIaço pertinente. 
12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
12.8. As sancöes sero aplicadas, de acordo com a Lei Estadual n2  6.782/2016 e Decreto Estadual 
n 9. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo 

no prazo de 05 (cinco) dias üteis, corn exceço da declaraço de inidoneidade, cujo prazo de defesa 
é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 32 do art. 87 da Lei n2. 8.666/93. 
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento nào tern carter compensatório e o seu 
pagamento no eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infraçöes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESCISAO 
13.1. 0 presente Termo de Contrato poderã ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n9  8.666, de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo das 
sancOes aplicáveis. 

13.2. Os casos de resciso contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a Contratada o 
direito a prévia e ampla defesa. 

13.3. A resciso por no cumprimento de clausulas contratuais, especificaçäes, projetos ou prazos 

acarreta as seguintes consequências, sem prejuIzo das sançôes previstas neste contrato e na Lei n2  
8.666/93: 

13.3.1. Assunço imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administraco; 

13.3.2. Ocupaco e utilização do local, instalaçôes, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execuço do contrato, necessários a sua continuidade, na forma do inciso V do 

art. 58 da Lei n2  8.666/93; 

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administraço, e dos valores das 

multas e indenizacöes a ela devidos; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuizos causados a 
Administração. 

13.4. 0 termo de resciso será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

ca so: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cujnpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relaço dos pagamentos já efetuado ainda devidos; 

13.4.3. lndenizaçôes e multas. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestaço da 

Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposiçöes contidas na Lei n2  8.666/93, na Lei 10.5200/02 

e demais normas federals e estaduals de licitacöes e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposiçöes contidas na Lei n2  8.078/90 - COdigo de Defesa do Consumidor - e normas e 

princIpios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA VIGENCIA 
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrero de sua assinatura, conforme previsto na 

Parte EspecIfica, tornando-se eficaz a partir da pubIicaco, em extrato, na Imprensa Oficial, que será 

providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Pargrafo Unico do Artigo 61 da Lei n2  8.666/93 e 

suas alteraçöes. 
15.2. 0 contrato ter6 vigência de ate 06 (seis) meses, e poderá ser prorrogado por perlodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentarnento dos efeitos da situaco de 

emergência de saüde püblica, conforme art. 4-H da Lei n2  13.979/2020. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (P1), como o ünico competente para dirimir quaisquer 

düvidas ou questöes oriundas deste Contrato. 

PARTE ESPECIFICA 

As seguintes informaçöes especIficas sobre o Contrato devero complernentar, suplernentar ou modificar 

as disposiçöes presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposiçöes aqui contidas 

prevalecern sobre aquelas. 

Parte Definicöes da Parte EspecIfica 

Geral 

1.1 Processo Administrativo: AA.900.1.005612/20-56. 

2.1 0 objeto do presente contrato é a Aquisico corn Instalaço de AR CONDICIONADOS PARA 

IMPLEMENTAçAO DE LEITOS EM UNIDADES HOSPITALARES, TENDO EM VISTA A PANDEMIA 

DO NOVO CORONAVIRUS, conforme detaihamento abaixo: 

Discrirninação do objeto:  

DESCRIcAO/ 
ITEM DIE QUANT. UNflARIO 

ESPECIFICAAO 
MEDIDA R$ 

AR CONDICIONADO 12.000 BTU's 
Condicionador de ar; do tipo split, hi-wall, corn 

capacidade de 12.000 btus; operação: frio; 

serpentina de cobre; corn filtro do tipo rernovIvel 

e lavvel; voltagem: 220v; corn selo procel e 

classificaçäo energética A; Funçöes: movimento 

1 automático das palhetas e display de led; Und. 100 2.280,00 

equiparnento composto de 1 unidade 

condensadora externa e 1 unidade evaporadora 

interna; corn utilização do gs R410a; fornecido 

corn controle rernoto sem fio; manual de 

instruçöes ile certificado de garantia em 

português. çpm instalação em tubulaco de  
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cobre em suas respectivas medidas de acordo 
com o preconizado pelo fabricante do 
equipamento). 

MARCA ELGIN. 

AR CON DICIONADO 57.000 BTU's 

Condicionador de ar; do tipo split, piso-teto, com 
capacidade de 57.000 btus; operaçäo: frio; 
serpentina de cobre; com filtro do tipo removIvel 
e lavável; voltagem: 220v; com selo procel e 
classificaço energética A; FunçOes: movimento 
automático das paihetas e display de led; 
equipamento composto de 1 unidade 

2 condensadora externa e 1 unidade evaporadora Und. 40 8.500,00 
interna; corn utilizaçäo do gas R410a; fornecido 
corn controle remoto sem fio; manual de 
instruçöes e certificado de garantia em 
português. (Corn instaIaco em tubulaço de 
cobre em suas respectivas medidas de acordo 
corn o preconizado pelo fabricante do 
equipamento). 

MARCAPHILCO. 

3.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contaaos a partir da data de 
recebirnento da Nota de Empenho (NE), em remessa ünica, no seguinte endereço 
Alrnoxarifado central da Secretaria de Estado da Saüde do PiauI, situado na Av. Pernambuco, 
n2  2464, Bairro Primavera, Teresina/PI. 

3.1.1. 0 produto deverá ter garantia legal de 90 (noventa) dias conforme Art. 26 II do CDC, por 

se tratar de produto durável, e no mmnimo 270 (duzentos e setenta) dias de garantia 
contratual, esta vinculada a instaIaco realizada por empresa credenciada, contados a partir 

da data da entrega do produto, corn garantia estendida de no mInimo 12 meses, totalizando 
24 meses. 

3.2 ( x  ) Os bens sero recebidos provisoriamente imediatamente. 

3.2.1.0 produto será recebido provisoriamente, no ato da entrega, pela equipe ou pessoa 

responsavel pelo Almoxarifado Central da SESAPI, para efeito de posterior verificaço de sua 

conformidade com as especificaçöes constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.3 0 objeto rejeitado deverá ser substituldo no prazo de no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da notificaco da contratada, as suas custas, sem prejuIzo da aplicaço das 
penalidades. 

3.4 Os bens serào recebidos definitivamente no prazo de no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebirnento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
produto e consequente aceitaco mediante atesto de recebirnento. 

3.5 ( x ) 0 recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 79, § 22, do 
Decreto Estadual n2  15.093/2013. 

4.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 568.000,00 (quinhentos e sessenta e oito mu 
reais). 

5.1. 0 pagamento serà realizado no prazo maximo de ate o 152  (décimo quinto) dia ütil do mês 
jubsequente, mediante apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo Fiscal do Contrato. 

6.1.1. -Os preços so fixos e irreajust4eis no prazo de um ano contado da data limite para a 
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apresentação das pro postas. 
-Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregna de urn ano, aplicando-se o Indice IGPM 

exciusivarnente para as obrigaçöes iniciadas e concluIdas apOs a ocorrência da anualidade. 

7.1. As despesas decorrentes desta contratacão estão programadas em dotacão orçamentária 

prOpria, prevista no orçamento do Estado do PiauI, para o exercIcio de (2020), na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade: 101 

Fonte: 100/TESOURO ESTADUAL 

Programa de Trabalho: 0001 

Elemento de Despesa: 449052 

8.1. ( x  ) Nâo ser6 exigida garantia de execução da contratada. 

10.1.1.2 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuârio, corn uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.1.3 0 objeto corn avarias ou defeitos deverA ser substituIdo no prazo de no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data de solicitacão, que poder6 ocorrer a qualquer tempo, para 

atendimento de urgências. 

10.1.4. Cornunicar a Contratante, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitern o curnprimento do prazo previsto, corn a devida 

comprovaçäo. 

10.2. Sem prejuIzo das obrigacöes previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA: 

10.2.1. A Contratada deve curnprir todas as obrigaçöes constantes no Terrno de Referência e 

sua proposta, assumindo corno exciusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execucão do objeto e, ainda: 
10.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificacOes, 

prazo e local constantes no Terrno de Referenda e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicaçöes referentes a: rnarca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia; 
10.2.2. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, fretes - 

carrego e descarrego - decorrentes do fornecirnento do produto, sem qualquer onus para a 

CONTRATANTE; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

10.2.4. Fornecer produto de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade corn as 

especificaçOes exigidas no Terrno de Referência; 
10.2.5. Efetuar a troca do produto que for(ern) recusado(s) pela CONTRATANTE devido ao não 

atendimento as especificacOes e qualidade dispostas no Termo de Referéncia seja par vícios 

e/ou deformidades identificadas, sem qualquer onus para a mesrna, no prazo estabelecido, 

contados do recebirnento da notificação pela CONTRATADA; 

10.2.6. Comunicar a Contratante, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, as motivos que impossibilitem a curnprimento do prazo previsto, corn a 

devida comprovação; 

10.2.7. Prestar inforrnaçOes e esclarecirnentos que venharn a ser solicitados pela 

CONTRATANTE; 

10.2.8.Manter, durante toc1 execucão do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 

assu rn idas, todas as condice ge habilitação e qualificacão exigidas na licitação; 
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10.2.9.Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consurnidor (Lei n2  8.078, de 1990); 
10.2.10.Indicar preposto para representá-Ia durante a execuço do contrato. 

10.2.11.Aceitar nas mesmas condicöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se 

fizerem necessários, ate 50% (cinquenta por cento) das quantidades dispostas no contrato, na 
forma do art. 42 

- I, da Lei n2  13.979/2020. 
11.4. 

11.4.1.0 produto deverá ter garantia legal de 90 (noventa) dias conforme Art. 26 II do CDC, 

por se tratar de produto durvel, e no mInimo 270 (duzentos e setenta) dias de garantia 

contratual, esta vinculada a instalaçao realizada por empresa credenciada, contados a partir 

da data da entrega do produto, corn garantia estendida de no mInimo 12 meses, totalizando 
24 meses. 

11.4.2.Caso o produto apresente defeito de fabricaço irrecuperável a empresa contratada 
deverá providenciar a troca do mesmo no prazo rnáximo de 2 (dois) dias. 

11.4.3.No caso de substituiço dos produtos, as novas unidades teräo os mesmos prazos de 

garantia originalmente dados aos substituidos, a contar da data do recebirnento definitivo. 

11.4.4.A lnstalaçao dos equipamentos de ar condicionado deverá ser feita corn tubuIaço de 

cobre em suas respectivas medidas e de acordo corn o preconizado pelo manual do 

fabricante, devendo também ser realizada por assistência técnica autorizada corn garantia de 
no mInimo 06 (seis) meses, contados a partir da instalaçäo dos rnesmos. 

15.1. 0 prazo de vigência do contrato serà de06 (seis) meses, e poderá ser prorrogado por periodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentarnento dos efeitos da situaço de 
emergéncia de saüde püblica, conforme art. 42-H da Lei n2  13.979/2020, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrurnento, 

em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Teresina (P1),  Lq de 2020. 

VERAS NETO 
E SAUDE DO PIAUI 

CO NT NTE 

JOAO E?ATANA NETO 
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CONTTADA 

Testemunhas: 

1 CPF: 

2 CPF: 


